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DECRETO Nº 5.988

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  no  valor  de  R$
68.000,00 (sessenta e oito mil reais), e
dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol,  usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.558, de 26 de abril de

2022 que autoriza o Chefe do Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial.

DECRETA:

Art.1º  -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito
Adicional Especial  no valor de  68.000,00 (sessenta e oito mil reais),  nos termos do

artigo  41,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64,  com  a  seguinte  classificação

orçamentária:

FICHA 2180
02 Poder Executivo

02.08 Departamento de Cultura

13 Cultura

13.392 Difusão Cultural

13.392.0028.2.049 Manutenção das Atividades Culturais

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica R$ 68.000,00

RECURSO FEDERAL
TOTAL R$ 68.000,00

Art.2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior,

será integralmente coberto com Excesso de Arrecadação vinculado ao  Convênio nº
920794/2021 junto ao Ministério do Turismo, de acordo com art. 43, §1°, incisos II da

Lei Federal n° 4.320/64, conforme especificado a seguir: 

I - Excesso de Arrecadação

Convênio n° 920794/2021 junto ao Ministério do Turismo                          R$  68.000,00
TOTAL R

$
68.000,00

Art.3º - Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA 2022/2025,  nos

mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste

Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício

de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos

1º e 2º deste Decreto.
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Continuação do Decreto nº 5.988/2022

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de abril de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,
na data supra.

Márcio Gomes Okuda
Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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DECRETO Nº 5.989

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$
39.615,00 (trinta e nove mil seiscentos
e  quinze  reais),  e  dá  outras
providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol,  usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.559, de 26 de abril de

2022 que autoriza o Chefe do Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar.

DECRETA:

Art.1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito
Adicional  Suplementar  no valor  de  R$ 39.615,00 (trinta e  nove mil  seiscentos  e
quinze reais), nos termos do Artigo 41, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, com a

seguinte classificação orçamentária:

FICHA 1978
02 Poder Executivo

02.14 Departamento de Serviços

15 Urbanismo

15.452 Serviços Urbanos

15.452.0003.2.06

2

Manutenção do Departamento de Serviços

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 39.615,00
RECURSO PRÓPRIO
TOTAL R$ 39.615,00

Art.2º - O  Crédito  Adicional  Suplementar  de  que  trata  o  artigo

anterior,  será  integralmente  coberto  com  Superávit  Financeiro  apurado  no  Balanço

Patrimonial  exercício de  2021 de acordo com art.  43,  §1°,  inc.  I  da Lei Federal  n°

4.320/64, conforme especificado a seguir: 

I - Superávit Financeiro

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2021                                        R$   39.615,00
TOTAL R$ 39.615,00

Art.3º - Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA 2022/2025,  nos

mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste

Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício

de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos

1º e 2º deste Decreto.

1
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Continuação do Decreto nº 5.989/2022

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de abril de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,
na data supra.

Márcio Gomes Okuda
Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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DECRETO Nº 5.990

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  e  Suplementar no
valor de R$ 540.061,68 (quinhentos e
quarenta  mil,  sessenta  e  um  reais  e
sessenta  e  oito  centavos)  e  dá outras
providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol,  usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.560, de 26 de abril de

2022 que autoriza o Chefe do Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial e

Suplementar.

DECRETA:

Art.1º  -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito
Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$ 540.061,68  (quinhentos  e  quarenta  mil,
sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), nos termos do Artigo 41, Incisos I e II,

da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária:

FICHA 2173
02 Poder Executivo

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0010.2.08

4

Instalação de Cozinha Piloto

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 48.000,00
RECURSO ESTADUAL

FICHA 2174
02 Poder Executivo

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0010.2.08

4

Instalação de Cozinha Piloto

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 12.000,00
RECURSO ESTADUAL

1
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Continuação do Decreto nº 5.990/2022

FICHA 2177
02 Poder Executivo

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0010.2.01

4

Manutenção da Assistência Social

3.3.90.48 Outros Auxílios a Pessoa Física R$ 18.061,68
RECURSO ESTADUAL

FICHA 339
02 Poder Executivo

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

082440010.2.150 Manutenção da Proteção Social Básica

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil R$ 150.000,00

RECURSO FEDERAL

FICHA 390
02 Poder Executivo

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

082440010.2.150 Manutenção da Proteção Social Básica

3.3.90.39 Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Jurídica R$ 155.000,00

RECURSO FEDERAL

FICHA 443
02 Poder Executivo

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

082440010.2.151 Manutenção da Proteção Social Especial

3.3.90.39 Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Jurídica R$ 52.000,00

RECURSO ESTADUAL

FICHA 453
02 Poder Executivo

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

082440010.2.15

1

Manutenção da Proteção Social Especial

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 105.000,00
RECURSO FEDERAL
TOTAL R$ 540.061,68

2
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Continuação do Decreto nº 5.990/2022

Art.2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior,

será integralmente coberto com Superávit Financeiro  apurado no Balanço Patrimonial

exercício de 2021 e Excesso de Arrecadação de Convênios com o Governo do Estado de

acordo com art. 43, §1°, incs. I e II da Lei Federal n° 4.320/64, conforme especificado a

seguir: 

I - Superávit Financeiro
Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2021                                        R$  480.061,68
II - Excesso de Arrecadação
Convênio Cozinha Alimento – FEAS                                                         R$    60.000,00
TOTAL R

$
540.061,68

Art.3º - Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA 2022/2025,  nos

mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste

Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício

de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos

1º e 2º deste Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de abril de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,
na data supra.

Márcio Gomes Okuda
Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa

3
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DECRETO Nº 5.991

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional  Suplementar  no  valor  de
R$ 247.733,20 (Duzentos e quarenta
e sete mil,  setecentos e  trinta e três
reais  e  vinte  centavos),  e  dá  outras
providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol,  usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.561, de 26 de abril de

2022 que autoriza o Chefe do Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar.

DECRETA:

Art.1º  -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito
Adicional  Suplementar  no valor  de  247.733,20 (Duzentos  e  quarenta  e  sete mil,
setecentos e trinta e três reais e vinte centavos), nos termos do Artigo 41, Inciso I, da

Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária:

FICHA 1846
02 Poder Executivo

02.11 Departamento de Planejamento Urbano

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0003.2.05

6

Manutenção do Planejamento Urbano

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 247.733,20
RECURSO PRÓPRIO
TOTAL R$ 247.733,20

Art.2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior,

será integralmente coberto com Superávit Financeiro  apurado no Balanço Patrimonial

exercício  de  2021  de  acordo  com art.  43,  §1°,  inc.  I  da  Lei  Federal  n°  4.320/64,

conforme especificado a seguir: 

I - Superávit Financeiro

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2021                                        R$   247.733,20
TOTAL R

$
247.733,20

Art.3º - Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA 2022/2025,  nos

mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste

Decreto.
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Continuação do Decreto nº 5.991/2022

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício

de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos

1º e 2º deste Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de abril de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,
na data supra.

Márcio Gomes Okuda
Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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